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15.3. A aceitação do lugar será formalizada pela assinatura do contrato de trabalho em 

funções públicas a termo resolutivo, de acordo com o previsto, conjugadamente, no n.º 4 do 

artigo 32.º do DL n.º 165/2006, de 11 de agosto, na sua atual redação, e do n.º 2 do artigo 

15.º da Portaria n.º 1277/2010, de 16 de dezembro, ficando a sua eficácia, nos casos previstos 

no n.º 3 do artigo 6.º desta Portaria, condicionada à entrega dos documentos em falta. 

15.4. Os documentos em falta, exigidos no Aviso de Abertura, deverão ser entregues no prazo 

de 8 (oito) dias após a aceitação do lugar, sob pena de cessação imediata de funções docentes, 

de impossibilidade de o candidato concorrer, durante 3 (três) anos, aos procedimentos 

concursais que sejam abertos para o ensino português no estrangeiro, tendo o docente 

apenas direito ao pagamento da remuneração correspondente aos dias em que exerceu 

funções. 

16. Prazo e forma de reclamação:

Em cumprimento do estabelecido no artigo 13.º da Portaria n.º 1277/2010, de 16 de 

dezembro, os candidatos podem, por escrito, dizer o que se lhes oferecer sobre a lista 

ordenada dos candidatos, no prazo de 2 (dois) dias úteis a contar do primeiro dia útil seguinte 

ao da data da sua publicitação. Findo este prazo, a lista definitiva é submetida a despacho de 

homologação do Presidente do Camões, I.P., e publicitada no prazo máximo de 2 (dois) dias 

úteis. 

Luxemburgo, 20 de março de 2023 

O Coordenador do Ensi 

no Luxemburgo, Bélgica e 
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